
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1065, DE 19 DE ABRil. DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
Convênio com o Tribunal Regional Elei-
toral do Rio Grande Do Sul.

ArtoI Q Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único -Este convênio terá vigência até 21 de março de 2007.

Art.2Q o objeto do convênio é a prestação pela CONVENIADA de auxílio
ao Cartório Eleitoral possibilitando a realização de eleições.

Art. 39. Fica o Executivo Municipal autorizado a:
a) ceder funcionários de seu quadro de pessoal ao Juiz;
b) ceder viaturas com combustível para atendimento dos serviços eleitorais;
c) adquirir alimentação para as pessoas requisitadas e nomeadas para prestar servi-

ços a Zona Eleitoral.

Art. 4!! Para cobertura das respectivas despesas serão utilizadas as classifi-
cações orçamentárias do Gabinete do Prefeito.

Art. 

52 É parte integrante desta Lei a Minuta de Convênio anexa.

Art. 

~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito ~ ~çipâl e anoel Viana, RS, 19 abri~ de 2005. ~ '
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

JUSTIFICAnYA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade prorrogar a vigência do Convênio
ora firmado com o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, uma vez que tais
serviços são indispensáveis a municipalidade. Uma vez que esta matéria é de conheci-
mento dos Nobres Vereadores, pois a vários anos vem se renovando, dispensamos maio-
res justificativas e acrescentamos a Minuta de Convênio que após a aprovação do presen-
te Projeto de Lei será firmada entre o Município de Manoel Viana e o Tribunal regional

Eleitoral do Rio Grande do Sul.
Estamos convictos que o presente Projeto de Lei será analisado e aprovado por

estes doutos vereadores.
Atenciosamente,

/'

JORG~\r~ fo'~ÔSTAME~ ~~OS
~iÉiTO MUNICIPAL

~

I'
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10. 

DE FA:

TP.lBl'NAL l~(;ION.i.\f" ELEfrOR.:\.I.
P.,Jo GRAi~DE DO S(;"L

A-" -
CONVENJO PARA PRESTAÇAO DE. MUTUA COLABORAÇAO
Fr,J"TRF () TRlSfiNAL REGION.AL ELEiTORAl. no RIO
GRANDE DO SUL E o MUNICÍPIO DE

CONVÊNIO PA,JiA A PRESTAÇÃO DE
MÚTUA COLABORAÇÃO qUf; rQ~~1~) t:r1l(~ si, com barse ()O$ ~lO$
constantes no Processo n° -I de um lado o TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DO RIO GR,.~.l\jDE DO SUL, Órgão do Poder Judiciário

Federal, sedíado .,",esta Capital, na Rua Duque de Caxias, 350, CGClMF
nQ OOSO.íJD18.IOO1g.112, doravênt@ denomínadn CQNVFNFNTF, n~!\fA Atn
representado por se!.! F)resident~ Desembargador ALFREDO
GUILHERfAE ENGLERT, brasileiro, casado, magistrado, C/C n°
007761300-72, Ca.-teira de Idenfl-dade n° 1004375844, residente e
domíciliado nesta Capital, no fim assinado, e de outro lado o MUNICíPIO
DE ---, representado por seu Prefeito,

Sr,_- '--- ,c/c n° ~',;-;:
---,-

, t..-anetfa ae
Identidade n° .-' doravBnte denominado
CONVEN/ADA. Ficam os cGnvenientes sujeitos às normas previstas na
Lei 8.666/93 e alterações posteriores, no que couber, e ainda às

cláJJsulas firmadas neste instrumento.

o presentec Convênio de Prestação de Mútua Gola/}oraçao ~
firmado mediante as seguintes cláusulas e cundições que as partes aceitam, raí'ifiéam ê

outorgam:



CLÁUSULA 1 -DO OBJETO:

o p!esente Convê/1io tem por objeto a prestaçáo pela
uxí!ío aos Cartórios Eleitorais do interior do Estado, visando possibilitar oarlório 

Eieitora{e a reafizaç§o de eleições, conforme segue:
CONVENIADA de a
funcionamento do C

TRIBt;l\.~L REGION.f\IJ ELErrORAL
RIO (rRA~1)E DO SUL.

a) A C:;:ONVENIADA se compromete a ceder funcionários de seu
Quadro próprio ao Juizo Eleitoral, "em número suficiente pàra O atendimento dos serviços. Esta
a vaííaçã o deverá ser feita de comum acordo entre o Juiz Efeíforal e o Prefeito Municipal ou seu

representante lega/;

b) Em anos de eieição serão colocadOS pela CONVENIADA ti
disposição do CO,'vVENENTE , viaturas e combustivel, destinados ao atendimento dos
serviços eleitorais, em~.'7úmero a ser acert~do e.'7tre I) ,Orefeíto Mun;cípal e o Juiz Eleitoral, com

antecedêncie mínima de 30 dias da date das eleições;

c) Durante a eleição e a apuração de votos haverá, por parte da
CONVENIADA, a prestaç%Jo de al.ixfJio destinado à alimentação das pessoas reqt.ii.s-itadas e
nomeadas para prestar serviços à Zona Eleitoral, cLijas necessidades financeíras deverão ser
previstas com antecedência mínima de 30 dias da data das eleições.

d) Todo e qualquer auxilio será suportado pelas Prefeituras
conveniadas que integram a COm8t~a, proporcionaímente 8,0 seu eleitorado, 8 será
administrado pelo Executivo Municipal rolatilt-amDnte ao seu fficebimenio, uso, iiquidação da
despesa, pagamento e prestação de contas-



u presente COfiVéfltu ~t:;fá C'Ãt=l.iuidJl.;., ~'er)r 13;;':';5 po,~ã â Ju.sti.;a

Eleitoral.,..,.,

§ 1 o -O orçamento da CONVENIADA conterá dotação para

atender às despesas de responsabilidade do Municipio, decorrentes da execução deste
Convénio.

§ 20 -Para o presente exercfcio, se necessário, será aberto
, 1;1 0 {;"I",,'~mQnt::. r...Iv'-'" t"""""~"'_'
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DE FA:

TRIBU~AL REGiONAL E.lEITORAI..
lUa GltAcillE DO SUL

o éxtrato do prasenre Convênio será publicado de acordo com a
forma usual de publicidade, dos Jitos do A1unicfp;o ê' no Diário Oficial da União. fJeste último
caso, a despesa será de obrigação do CONVENENTE.

E, por estaf'l3m de pleno acordo com as c/~usulas e condições
estabelecidas, firmam o presente Cof?vênioJ c CONVENErVTE e a CONVENIADA , na
plesença de dl./as testemunhas.

--

Polto Alegre, de de

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT,
Presidem~ do TR8'RS.

SR.

Profeito fr1ilriicj,oal

~ TESTEMUNHAS.
Nomes; Endereços:


